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SINDICATO  DA  INDUSTRIA  DA  CONSTRUCAO  PESADA  DO  ESTADO  DO  PARANA,  CNPJ  n.
79.049.607/000116, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SERGIO PICCINELLI;
 
E 

SINDICATO DOS ADMINISTRADORES DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n.  77.974.434/000117,  neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALOISIO MERLIN;
 
celebram a  presente  CONVENÇÃO  COLETIVA  DE  TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  VIGÊNCIA E DATABASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de junho de
2015 a 31 de maio de 2016 e a database da categoria em 01º de junho. 

CLÁUSULA SEGUNDA  ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos ADMINISTRADORES que
trabalhem na Indústria da Construção Pesada no Estado do Paraná, com abrangência territorial em
Abatiá/PR, Adrianópolis/PR, Agudos do Sul/PR, Almirante Tamandaré/PR, Altamira do Paraná/PR,
Alto  Paraíso/PR,  Alto  Paraná/PR,  Alto  Piquiri/PR,  Altônia/PR,  Alvorada  do  Sul/PR,  Amaporã/PR,
Ampére/PR,  Anahy/PR,  Andirá/PR,  Ângulo/PR,  Antonina/PR,  Antônio  Olinto/PR,  Apucarana/PR,
Arapongas/PR,  Arapoti/PR,  Arapuã/PR,  Araruna/PR,  Araucária/PR,  Ariranha  do  Ivaí/PR,  Assaí/PR,
Assis  Chateaubriand/PR,  Astorga/PR,  Atalaia/PR,  Balsa  Nova/PR,  Bandeirantes/PR,  Barbosa
Ferraz/PR, Barra  do  Jacaré/PR, Barracão/PR, Bela  Vista  da Caroba/PR, Bela  Vista  do  Paraíso/PR,
Bituruna/PR, Boa Esperança do Iguaçu/PR, Boa Esperança/PR, Boa Ventura de São Roque/PR, Boa
Vista da Aparecida/PR, Bocaiúva do Sul/PR, Bom Jesus do Sul/PR, Bom Sucesso do Sul/PR, Bom
Sucesso/PR,  Borrazópolis/PR,  Braganey/PR,  Brasilândia  do  Sul/PR,  Cafeara/PR,  Cafelândia/PR,
Cafezal  do  Sul/PR,  Califórnia/PR,  Cambará/PR,  Cambé/PR,  Cambira/PR,  Campina  da  Lagoa/PR,
Campina  do  Simão/PR,  Campina  Grande  do  Sul/PR,  Campo  Bonito/PR,  Campo  do  Tenente/PR,
Campo  Largo/PR,  Campo  Magro/PR,  Campo  Mourão/PR,  Cândido  de  Abreu/PR,  Candói/PR,
Cantagalo/PR,  Capanema/PR,  Capitão  Leônidas  Marques/PR,  Carambeí/PR,  Carlópolis/PR,
Cascavel/PR,  Castro/PR,  Catanduvas/PR,  Centenário  do  Sul/PR,  Cerro  Azul/PR,  Céu  Azul/PR,
Chopinzinho/PR,  Cianorte/PR,  Cidade  Gaúcha/PR,  Clevelândia/PR,  Colombo/PR,  Colorado/PR,
Congonhinhas/PR,  Conselheiro  Mairinck/PR,  Contenda/PR,  Corbélia/PR,  Cornélio  Procópio/PR,
Coronel  Domingos  Soares/PR,  Coronel  Vivida/PR,  Corumbataí  do  Sul/PR,  Cruz  Machado/PR,
Cruzeiro  do  Iguaçu/PR,  Cruzeiro  do  Oeste/PR,  Cruzeiro  do  Sul/PR,  Cruzmaltina/PR,  Curitiba/PR,
Curiúva/PR, Diamante do Norte/PR, Diamante do Sul/PR, Diamante D'oeste/PR, Dois Vizinhos/PR,
Douradina/PR,  Doutor  Camargo/PR,  Doutor  Ulysses/PR,  Enéas  Marques/PR,  Engenheiro
Beltrão/PR,  Entre  Rios  do  Oeste/PR,  Esperança  Nova/PR,  Espigão  Alto  do  Iguaçu/PR,  Farol/PR,
Faxinal/PR, Fazenda Rio Grande/PR, Fênix/PR, Fernandes Pinheiro/PR, Figueira/PR, Flor da Serra
do  Sul/PR,  Floraí/PR,  Floresta/PR,  Florestópolis/PR,  Flórida/PR,  Formosa  do  Oeste/PR,  Foz  do
Iguaçu/PR,  Foz  do  Jordão/PR,  Francisco  Alves/PR,  Francisco  Beltrão/PR,  General  Carneiro/PR,
Godoy  Moreira/PR,  Goioerê/PR,  Goioxim/PR,  Grandes  Rios/PR,  Guaíra/PR,  Guairaçá/PR,
Guamiranga/PR,  Guapirama/PR,  Guaporema/PR,  Guaraci/PR,  Guaraniaçu/PR,  Guarapuava/PR,
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Guaraqueçaba/PR, Guaratuba/PR, Honório Serpa/PR,  Ibaiti/PR,  Ibema/PR,  Ibiporã/PR,  Icaraíma/PR,
Iguaraçu/PR,  Iguatu/PR,  Imbaú/PR,  Imbituva/PR,  Inácio  Martins/PR,  Inajá/PR,  Indianópolis/PR,
Ipiranga/PR,  Iporã/PR,  Iracema  do  Oeste/PR,  Irati/PR,  Iretama/PR,  Itaguajé/PR,  Itaipulândia/PR,
Itambaracá/PR,  Itambé/PR,  Itapejara  D'oeste/PR,  Itaperuçu/PR,  Itaúna  do  Sul/PR,  Ivaí/PR,
Ivaiporã/PR,  Ivaté/PR,  Ivatuba/PR,  Jaboti/PR,  Jacarezinho/PR,  Jaguapitã/PR,  Jaguariaíva/PR,
Jandaia  do  Sul/PR,  Janiópolis/PR,  Japira/PR,  Japurá/PR,  Jardim  Alegre/PR,  Jardim  Olinda/PR,
Jataizinho/PR,  Jesuítas/PR,  Joaquim  Távora/PR,  Jundiaí  do  Sul/PR,  Juranda/PR,  Jussara/PR,
Kaloré/PR,  Lapa/PR,  Laranjal/PR,  Laranjeiras  do  Sul/PR,  Leópolis/PR,  Lidianópolis/PR,
Lindoeste/PR, Loanda/PR, Lobato/PR, Londrina/PR, Luiziana/PR, Lunardelli/PR, Lupionópolis/PR,
Mallet/PR,  Mamborê/PR,  Mandaguaçu/PR,  Mandaguari/PR,  Mandirituba/PR,  Manfrinópolis/PR,
Mangueirinha/PR, Manoel Ribas/PR, Marechal Cândido Rondon/PR, Maria Helena/PR, Marialva/PR,
Marilândia  do  Sul/PR,  Marilena/PR,  Mariluz/PR,  Maringá/PR,  Mariópolis/PR,  Maripá/PR,
Marmeleiro/PR, Marquinho/PR, Marumbi/PR, Matelândia/PR, Matinhos/PR, Mato Rico/PR, Mauá da
Serra/PR,  Medianeira/PR,  Mercedes/PR,  Mirador/PR,  Miraselva/PR,  Missal/PR,  Moreira  Sales/PR,
Morretes/PR, Munhoz de Melo/PR, Nossa Senhora das Graças/PR, Nova Aliança do  Ivaí/PR, Nova
América  da Colina/PR,  Nova Aurora/PR,  Nova Cantu/PR,  Nova  Esperança  do  Sudoeste/PR,  Nova
Esperança/PR,  Nova  Fátima/PR,  Nova  Laranjeiras/PR,  Nova  Londrina/PR,  Nova Olímpia/PR,  Nova
Prata  do  Iguaçu/PR,  Nova  Santa  Bárbara/PR,  Nova  Santa  Rosa/PR,  Nova  Tebas/PR,  Novo
Itacolomi/PR,  Ortigueira/PR,  Ourizona/PR,  Ouro  Verde  do  Oeste/PR,  Paiçandu/PR,  Palmas/PR,
Palmeira/PR,  Palmital/PR,  Palotina/PR,  Paraíso  do  Norte/PR,  Paranacity/PR,  Paranaguá/PR,
Paranapoema/PR,  Paranavaí/PR,  Pato  Bragado/PR,  Pato  Branco/PR,  Paula  Freitas/PR,  Paulo
Frontin/PR, Peabiru/PR, Perobal/PR, Pérola D'oeste/PR, Pérola/PR, Piên/PR, Pinhais/PR, Pinhal de
São Bento/PR, Pinhalão/PR, Pinhão/PR, Piraí do Sul/PR, Piraquara/PR, Pitanga/PR, Pitangueiras/PR,
Planaltina do Paraná/PR, Planalto/PR, Ponta Grossa/PR, Pontal do Paraná/PR, Porecatu/PR, Porto
Amazonas/PR, Porto Barreiro/PR, Porto Rico/PR, Porto Vitória/PR, Prado Ferreira/PR, Pranchita/PR,
Presidente  Castelo  Branco/PR,  Primeiro  de  Maio/PR,  Prudentópolis/PR,  Quarto  Centenário/PR,
Quatiguá/PR, Quatro Barras/PR, Quatro Pontes/PR, Quedas do Iguaçu/PR, Querência do Norte/PR,
Quinta do Sol/PR, Quitandinha/PR, Ramilândia/PR, Rancho Alegre D'oeste/PR, Rancho Alegre/PR,
Realeza/PR, Rebouças/PR, Renascença/PR, Reserva do Iguaçu/PR, Reserva/PR, Ribeirão Claro/PR,
Ribeirão do Pinhal/PR, Rio Azul/PR, Rio Bom/PR, Rio Bonito do Iguaçu/PR, Rio Branco do Ivaí/PR,
Rio Branco do Sul/PR, Rio Negro/PR, Rolândia/PR, Roncador/PR, Rondon/PR, Rosário do Ivaí/PR,
Sabáudia/PR, Salgado Filho/PR, Salto  do  Itararé/PR, Salto  do Lontra/PR, Santa Amélia/PR, Santa
Cecília  do  Pavão/PR,  Santa  Cruz  de  Monte  Castelo/PR,  Santa  Fé/PR,  Santa  Helena/PR,  Santa
Inês/PR,  Santa  Isabel  do  Ivaí/PR,  Santa  Izabel  do  Oeste/PR,  Santa  Lúcia/PR,  Santa  Maria  do
Oeste/PR,  Santa  Mariana/PR,  Santa  Mônica/PR,  Santa  Tereza  do  Oeste/PR,  Santa  Terezinha  de
Itaipu/PR, Santana do Itararé/PR, Santo Antônio da Platina/PR, Santo Antônio do Caiuá/PR, Santo
Antônio do Paraíso/PR, Santo Antônio do Sudoeste/PR, Santo  Inácio/PR, São Carlos do  Ivaí/PR,
São Jerônimo da Serra/PR, São João do Caiuá/PR, São João do Ivaí/PR, São João do Triunfo/PR,
São João/PR, São Jorge do Ivaí/PR, São Jorge do Patrocínio/PR, São Jorge D'oeste/PR, São José
da Boa Vista/PR, São José das Palmeiras/PR, São José dos Pinhais/PR, São Manoel do Paraná/PR,
São Mateus do Sul/PR, São Miguel do Iguaçu/PR, São Pedro do Iguaçu/PR, São Pedro do Ivaí/PR,
São Pedro do Paraná/PR, São Sebastião da Amoreira/PR, São Tomé/PR, Sapopema/PR, Sarandi/PR,
Saudade  do  Iguaçu/PR,  Sengés/PR,  Serranópolis  do  Iguaçu/PR,  Sertaneja/PR,  Sertanópolis/PR,
Siqueira  Campos/PR,  Sulina/PR,  Tamarana/PR,  Tamboara/PR,  Tapejara/PR,  Tapira/PR,  Teixeira
Soares/PR, Telêmaco Borba/PR, Terra Boa/PR, Terra Rica/PR, Terra Roxa/PR, Tibagi/PR, Tijucas do
Sul/PR,  Toledo/PR,  Tomazina/PR,  Três  Barras  do  Paraná/PR,  Tunas  do  Paraná/PR,  Tuneiras  do
Oeste/PR,  Tupãssi/PR,  Turvo/PR,  Ubiratã/PR,  Umuarama/PR,  União  da  Vitória/PR,  Uniflor/PR,
Uraí/PR,  Ventania/PR,  Vera  Cruz  do  Oeste/PR,  Verê/PR,  Virmond/PR,  Vitorino/PR,  Wenceslau
Braz/PR e Xambrê/PR. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA TERCEIRA  CORREÇÃO SALARIAL 

A  partir  de  1º  de  junho  de  2015,  os  salários  de  até  R$  10.000,00  (dez  mil  reais)  serão
reajustados pelo índice de 9% (nove por cento) a ser aplicado sobre os salários vigentes em
1º de junho de 2014. Para os salários acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o reajuste será
feito  através  do  pagamento  de  uma  parcela  invariável  de  R$  900,00  (novecentos  reais)
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conforme exemplos de cálculo que seguem abaixo:

1º exemplo:

SALÁRIO REAJUSTE A PAGAR
R$ 8.000,00 9% = R$ 720,00 R$ 8.720,00

 2º exemplo:

SALÁRIO REAJUSTE A PAGAR
R$ 15.000,00 R$ 900,00 R$ 15.900,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão compensáveis todas as antecipações legais e espontâneas
havidas no período de 1º de junho de 2014 a 31 maio de 2015, exceto aumentos decorrentes
de promoção por antiguidade ou merecimento, transferência de cargo e função.

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  Os  empregados  admitidos  após  1º  de  junho  de  2014,  terão
reajuste proporcional de  forma a manter a hierarquia salarial estabelecida pelas empresas à
época de sua contratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos casos em que não houver paradigma e/ou em que todos os
contratos  de  trabalho  forem  posteriores  a  1º  de  junho  de  2014,  o  reajuste  será  calculado
proporcionalmente à data de admissão.

PARÁGRAFO QUARTO: As diferenças salariais decorrentes da aplicação do reajuste de que
trata o caput desta cláusula deverão ser quitadas  junto com os salários do mês de  julho de
2015.

 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

CLÁUSULA QUARTA  MORA SALARIAL 

Ocorrendo  atraso  no  pagamento  de  quaisquer  verbas  de  natureza  salarial,  salvo motivo  de
força maior,  incidirá a multa de 2% (dois por cento) ao mês sobre o salário base ou pro rata
até o efetivo pagamento, que reverterá em favor do empregado.

PARÁGRAFO  ÚNICO:  O  pagamento  da  mora  a  que  se  refere  o  caput  será  efetuado
juntamente com a folha de pagamento do mês subsequente ao do atraso.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA  CESTA BÁSICA 

As  empresas  fornecerão  gratuitamente  uma  CestaBásica  de  42kg  (quarenta  e  dois
quilogramas), entregue aos empregados no dia 20 de cada mês, que poderá  ter a seguinte
composição:

a) 10 Kilos de arroz;

b) 10 kilos de açúcar;



13/07/2015 Mediador  Extrato Convenção Coletiva

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR043553/2015&CNPJ=79049607000116&CEI= 4/11

c) 05 kilos de trigo especial;

d) 03 latas de óleo de soja;

e) 04 Kilos de feijão;

f)  01 kilo de sal;

g) 01 kilo de fubá;

h) 01 kilo de farinha de mandioca;

i)  02 kilos de macarrão;

j)  01 kilo de café;

k) 02 latas de extrato de tomate de 340 grs. cada;

l)  02 tubos de creme dental de 90 grs.cada;

m) 02 latas de leite em pó instantâneo de 400 grs;

n) 01 kilo de biscoito;

o) 02 latas de milho verde;

p) 02 pacote de 400 grs de achocolatado;

q) 01 pacote de 250g de aveia

r) 02 latas de ervilha.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A  cesta  básica  poderá  ser  substituída  por  vale  alimentação  em
valor equivalente, mediante pedido e anuência expressa do empregado que assim preferir;

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  O  fornecimento  gratuito  da  cesta  básica  não  enseja  salário  "in
natura"  e  está  condicionado  à  ausência  de  faltas  injustificadas  ou  não  autorizadas,  no mês
anterior ao do fornecimento;

PARÁGRAFO TERCEIRO: O fornecimento da cesta básica não se interromperá por ocasião
do  gozo  das  férias  e  nem  pelo  afastamento  do  empregado  pela  Previdência  Social,  até  o
prazo de 6 (seis) meses.

PARÁGRAFO  QUARTO:  O  benefício  será  garantido  aos  empregados  recémcontratados
desde  que  tenham  laborado  por  pelo  menos  15  (quinze)  dias,  no  mês  anterior  ao
fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA  REFEIÇÕES 

O  fornecimento  de  refeições  (café,  almoço  e  jantar)  aos  empregados,  não  poderá  ter  seu
desconto unitário superior a R$ 0,54 (cinquenta e quatro centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quando as refeições forem servidas no local de trabalho, deverão
ter a salada acondicionada em separado.
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PARÁGRAFO  SEGUNDO:  Aos  empregados  urbanos,  das  empresas  que  não  possuam
refeitório próprio, será garantido o fornecimento de uma refeição diária através de convênios
próprios  com  estabelecimentos  que  forneçam  uma  alimentação  de  boa  qualidade,
acompanhada  de  refresco.  Poderá  a  empresa,  ainda,  optar  pelo  fornecimento  de  Vales
Refeições  para  o mínimo  de  uma  refeição  por  dia  de  trabalho,  no  preço médio  do  local  de
trabalho,  ficando  estabelecido  neste  caso,  o  valor  de  R$  16,15  (dezesseis  reais  e  quinze
centavos) para o valor face diário.

PARÁGRAFO  TERCEIRO:  O  fornecimento  do  vale  alimentação  deverá  contemplar  a
quantidade  necessária  para  suprir  as  refeições  diárias  de  acordo  com  os  dias  a  serem
trabalhados  no  mês.  Caso  o  empregado  trabalhe  mais  dias  do  que  o  previsto  a  empresa
deverá  conceder  vales  extras  para  tais  dias  e,  caso  o  empregado  falte  a  algum  dia  de
trabalho, a empresa poderá descontar o vale do dia de falta no mês subsequente.

PARÁGRAFO QUARTO:  O  fornecimento  da  refeição  na  forma  estabelecida  no  parágrafo
segundo deverá atender ao que determina o programa de alimentação ao trabalhador (Lei nº.
6.321/76),  cujo  desconto  não  poderá  exceder  a  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  do  vale,
conforme artigo 10 do decreto nº. 78676/76.

PARÁGRAFO QUINTO: Para os trabalhadores em obras as empresas fornecerão o café da
manhã consistente em: dois pães com margarina e/ou doce, sugerindose a adição de  frios,
acompanhados de café e leite, nos 15 (quinze) minutos que antecederem o início da jornada
matinal de trabalho, de conformidade com o tratamento dado aos empregados alojados.

PARÁGRAFO SEXTO: É obrigatório o fornecimento de lanche para os empregados cujo labor
extraordinário exceda a uma hora extra ao dia.

PARÁGRAFO SETIMO: O  tempo despendido com o café da manhã, nos  termos do § 4º e,
também, com o lanche de que trata o § 5º, não será computado na jornada de trabalho.

 

 

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 

CLÁUSULA SÉTIMA  AUXÍLIO FUNERAL 

Ocorrendo falecimento do empregado, quando a serviço da empresa, competirá a mesma a
pagar as despesas com o transporte do falecido para seu sepultamento.

SEGURO DE VIDA 

CLÁUSULA OITAVA  SEGURA DE VIDA/INDENIZAÇÃO 

As empresas garantirão aos seus empregados, por si ou por empresa seguradora, um seguro
de vida e acidentes pessoais em grupo, indepedente da forma de contratação, observado as
seguintes coberturas mínimas:

 I   R$ 30.000,00  (trinta mil  reais), em caso de Morte do empregado(a) por qualquer causa,
independentemente do local ocorrido;

 II  Até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em caso de Invalidez Permanente (Total ou Parcial) do
empregado(a),  causada  por  acidente,  independentemente  do  local  ocorrido,  atestado  por
médico  devidamente  qualificado,  discriminando  detalhadamente,  no  laudo  médico,  as
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seqüelas  definitivas,  mencionando  o  grau  ou  percentagem,  respectivamente,  da  invalidez
deixada pelo acidente.

 III –Até R$ 30.000,00 (trinta mil  reais), em caso de Invalidez Permanente Total por Doença
Funcional ou por Doença Adquirida no Exercício Profissional, será pago ao próprio empregado
segurado o  pagamento  de  100%  (cem por  cento)  de  forma antecipada do  capital  segurado
básico  mínimo  exigido  pela  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  da  Categoria,  mediante
declaração médica, em modelo próprio  fornecido pela seguradora, assinada pelo médico ou
junta  medica,  responsável  (eis)  pelo  laudo,  caracterizando  a  incapacidade  decorrente  da
Doença Profissional, obedecendo ao seguinte critério de pagamento:

 a) Fica entendido que o empregado segurado  fará  jus a  indenização, através da cobertura
PAED, somente no caso em que o próprio segurado seja considerado INVÁLIDO DE FORMA
DEFINITIVA  E  PERMANENTE  POR  CONSEQUÊCIA  DE  DOENÇA  PROFISSIONAL,  cuja
doença  seja  caracterizada  como  DOENÇA  PROFISSIONAL  que  o  impeça  de  desenvolver
definitivamente suas funções e que pela qual não se pode esperar recuperação ou reabilitação
com os recursos terapêuticos disponíveis no momento de sua constatação e desde que a data
do início de tratamento e/ou diagnóstico da Doença Profissional caracterizada seja posterior à
data de sua  inclusão no seguro, e enquanto haver  sua permanência contratual na empresa
contratante, devidamente comprovada por relação ou proposta de adesão.

b) Desde que devidamente comprovada e antecipada a  indenização de  invalidez de Doença
Profissional, o segurado será excluído do seguro, em caráter definitivo, não cabendo o direito
de nenhuma outra indenização futura ao mesmo segurado, mesmo que este segurado venha
desempenhar  outras  funções  na  empresa  ou  em  qualquer  outra  atividade  nesta  ou  outra
empresa, no País ou Exterior.

c)  Caso  não  seja  comprovada  e/ou  a  caracterizada  da  Invalidez  adquirida  no  exercício
profissional, o segurado continuará em vigor, observadas as demais condições contratuais.

d) Caso o segurado  já  tenha  recebido  indenizações contempladas pelo Benefício PAED, ou
outro semelhante, em outra seguradora,  fica o mesmo segurado sujeito às condições desta
cláusula, sem direito a qualquer indenização.

IV   R$ 15.000,00  (quinze mil  reais),  em  caso  de Morte  do Cônjuge  do  empregado  (a)  por
qualquer causa;

V  R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), em caso de morte por qualquer causa de cada
filho de até 21 (vinte um) anos, limitado a 04 (quatro);

VI    R$  7.500,00  (sete  mil  e  quinhentos  reais),  em  favor  do  empregado  quando  ocorrer  o
nascimento  de  filho(a)  portador  de  Invalidez  causada  por Doença Congênita,  o(a)  qual  não
poderá exercer qualquer atividade remunerada, e que seja caracterizada por atestado médico
até o sexto mês após o dia do seu nascimento;

VII   Ocorrendo a morte  do  empregado(a)  por  qualquer  causa,  independentemente  do  local
ocorrido, os beneficiários do seguro deverão receber 50 kg de alimentos básicos e variados;

VIII   Ocorrendo  a  morte  do  empregado(a)  por  acidente  no  exercício  de  sua  profissão,  a
apólice de Seguro de Vida em Grupo deverá contemplar uma cobertura para os gastos com a
realização do sepultamento do mesmo, no valor de até R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais);

IX   Ocorrendo  a  morte  do  empregado(a)  por  qualquer  causa,  a  empresa  ou  empregador
receberá uma  indenização de até 10% (dez por cento) do capital básico vigente, a  título de
reembolso  das  despesas  efetivadas  para  o  acerto  rescisório  trabalhista,  devidamente
comprovadas; a critério da empresa tal valor poderá ser destinado a favor dos beneficiários.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: As  indenizações,  independentemente  da  cobertura,  deverão  ser
processadas e pagas aos beneficiários do seguro, no prazo não superior a 24 (vinte e quatro)
horas após a entrega da documentação completa exigida pela Seguradora;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os valores das coberturas mínimas ajustadas nesta cláusula, com
valores  base  junho/2015  sofrerão,  anualmente,  atualizações  pela  variação  do  IGPDI  da
Fundação Getúlio Vargas.

PARÁGRAFO  TERCEIRO:  As  coberturas  e  as  indenizações  por  morte  e/ou  por  invalidez,
previstas  nos  incisos  I  e  II  do  caput  desta  cláusula,  não  serão  cumuláveis,  sendo  que  o
pagamento de uma exclui a outra.

PARÁGRAFO  QUARTO:  Ocorrendo  o  nascimento  de  filho  do(a)  titular  do  seguro  este
receberá  cesta  natalidade  contendo  produtos  específicos  para  atender  as  necessidades
básicas da beneficiária e seu bebê, desde que o comunicado seja formalizado pela empresa
até 30 dias após o parto.

PARÁGRAFO QUINTO: As empresas e/ou empregadores não serão responsabilizadas, sob
qualquer  forma,  solidária  ou  subsidiariamente,  na  eventualidade  da  Seguradora  contratada
não  cumprir  com  as  condições mínimas  aqui  estabelecidas,  salvo  quando  houver  prova  de
culpa ou dolo.

PARÁGRAFO SEXTO: O custo do seguro conforme previsto na presente cláusula deverá ser
integralmente arcado pelas empresas, não cabendo ao funcionário nenhuma participação no
custeio desse benefício.

PARÁGRAFO SÉTIMO: A presente cláusula não tem natureza salarial, por não se constituir
em contraprestação de serviços.

PARÁGRAFO  OITAVO:  Recomendase  às  empresas  abrangidas  por  esta  Convenção
Coletiva  de  Trabalho,  a  adesão  à  apólice  nacional  CBIC/PASI,  garantindose,  porém,  às
mesmas, a escolha de outra seguradora ou de assumir por si própria a responsabilidade pelas
indenizações  acima  discriminadas  desde  que,  tanto  em  um  quanto  em  outro  caso,  sejam
atendidos todos os critérios tratados nesta cláusula. 

 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA NONA  CONTRATO FORA DE DOMICÍLIO 

O  empregado  contratado  fora  de  domicílio  que  tenha  tido  sua  passagem  de  ida  paga  pelo
empregador,  terá  garantida  sua  passagem  de  retorno  ao  mesmo  local  da  contratação,  na
rescisão contratual, desde que não ocorra por justa causa.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  Em  caso  de  transporte  de  mudança  de  empregado  pelo
empregador, fica este obrigado de transportaIa ao mesmo local onde foi apanhado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O empregado contratado  fora de  seu domicílio  e que não  tenha
mudado para este local, terá direito a uma passagem gratuita de ida e volta a cada trinta dias,
assim como três dias de dispensa remunerada, coincidindo com o final de semana, facultada a
acumulação ao DSR.

PARÁGRAFO  TERCEIRO:  Quando  ocorrer  a  dispensa  remunerada  de  três  dias,  o
empregado não poderá trabalhar em regime de compensação do Sábado na semana. Caso o
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faça, tais horas serão remuneradas com o adicional de hora extra.

PARÁGRAFO QUARTO: Os dias de dispensa remunerada, fruto de liberalidade da empresa,
consideramse dias úteis não trabalhados, sendo remunerados como tais.

PARÁGRAFO QUINTO: As passagens  referidas nesta cláusula não caracterizam salário  "in
natura".

 

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA DÉCIMA  MORADIA 

O empregado no curso de aviso prévio,  trabalhado ou  indenizado, permanecerá na moradia
fornecida  pela  empresa  até  o  quinto  dia  após  o  término  deste  e  pagamento  das  verbas
rescisórias.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 

Na  rescisão  contratual  por  demissão  sem  justa  causa,  os  empregados  farão  jus  a  uma
indenização em virtude do tempo de serviço ininterrupto na empresa, fixada de acordo com a
maior remuneração, conforme segue:

a) 10 (dez) dias, de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses;

b) 20 (vinte) dias, de 24 (vinte e quatro) meses e um dia a 30 (trinta) meses;

c) 25 (vinte e cinco) dias, acima de 30 (trinta) meses e um dia a 36 (trinta e seis) meses;

d) 30 (trinta) dias, de 36 (trinta e seis) meses e um dia até 48 (quarenta e oito) meses;

e) 40 (quarenta) dias, acima de 48 (quarenta e oito) meses.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A  indenização de que  trata o  caput desta cláusula  também será
garantida  ao  empregado  que  pedir  demissão,  desde  que  cumpra  o  aviso  prévio  dado  ao
Empregador.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Esta indenização não integra o tempo de serviço, nem reflete nas
demais verbas rescisórias.

 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES 
ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  ESTABILIDADE DO EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA 
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Os empregados em vias de obtenção do direito à aposentadoria  farão  jus a um período de
estabilidade conforme abaixo:

a)  Garantia de emprego nos 12 (doze) meses antecedentes a data de aquisição do direito à
aposentadoria proporcional ou integral, cabendo a opção por apenas uma das hipóteses, para
empregados que tenham com mais de 5 (cinco) anos ininterruptos de trabalho na empresa.

b)    Garantia  de  emprego  durante  os  24  (vinte  e  quatro) meses  que  antecedem  a  data  de
aquisição  do  direito  à  aposentadoria  proporcional  ou  integral,  cabendo  a  opção  por  apenas
uma das hipóteses, para empregados que tenham com mais de10 (dez) anos ininterruptos de
trabalho na empresa.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para assegurar a garantia de emprego de que trata esta clausula,
o empregado deverá comunicar a empresa, por escrito acerca de sua condição, no 12° mês
ou 24° mês anterior a aquisição da aposentadoria, conforme o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Adquirido o direito, extinguese a garantia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ficam asseguradas as rescisões contratuais, sem pagamento da
respectiva  indenização pela garantia de emprego, nos casos de  falta grave e mútuo acordo
entre o empregado e empregador.

 

 

 

 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  COMPENSAÇÃO DA DISPENSA DO TRABALHO NO PERÍODO DO
NATAL E ANO NOVO 

As  empresas,  em  comum  acordo  com  seus  empregados,  poderão  liberar  o  trabalho  no
período de final de ano a partir do dia 20 de dezembro até os dias imediatamente posteriores
a  passagem  do  ano  de  modo  a  compensálas  com  jornada  elastecida,  dentro  dos  limites
legais e, desde que esta compensação seja comunicada aos empregados com antecedência
de 48(quarenta e oito) horas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na compensação não serão considerados os dias 24, 25 e 31 de
dezembro, bem como o dia 1° de janeiro.

PARÁGRAFO  SEGUNDO: O  mesmo  sistema  tratado  no  caput  desta  clausula  poderá  ser
adotado para a dispensa do trabalho em dias ponte entre feriados e finais de semana.

PARÁGRAFO  TERCEIRO:  O  comum  acordo  mencionado  no  caput  da  presente  cláusula
deverá  ser  levado à apreciação do Sindicato para,  no prazo de 10 dias, manifestarse  com
vistas à formalização do respectivo acordo de compensação.

PARÁGRAFO  QUARTO:  As  horas  de  dispensa  de  que  trata  esta  cláusula  poderão  ser
compensadas  com  o  elastecimento  da  jornada  diária  tanto  em  período  anterior  quanto  em
período posterior à dispensa, devendo ser anotada esta situação nos cartões ponto e recibos
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de pagamento dos empregados.

 

FÉRIAS E LICENÇAS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  FÉRIAS 

O início das férias, coletivas ou individuais, integrais ou parceladas, não poderá coincidir com
os sábados, domingos ou dias destinados ao descanso.

PARÁGRAFO  ÚNICO:  Fica  assegurado  o  direito  a  férias  proporcionais  a  todos  os
empregados que solicitem suas demissões, ainda que tenham menos de 12 (doze) meses de
trabalho, exceto período de experiência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  GARANTIA DE EMPREGO APÓS O RETORNO DAS FÉRIAS 

Fica garantido o emprego pelo período de trinta dias ao empregado que retorne de férias.

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  TAXA ASSISTENCIAL 

O  Sindicato  dos  Administradores  do  Estado  do  Paraná  (SINAEP)  deixa  de  fixar  taxa
assistencial neste instrumento, excepcionalmente, em razão de ser esta a primeira Convenção
Coletiva  de  Trabalho    a  ser  celebrada  com  o  SICEPOTPR,    dispensandose,  assim,  a
cobrança desta  contribuição subsidiária  junto aos profissionais empregados pelas empresas
do setor da Construção Pesada.

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  NEGOCIAÇÕES PERMANENTES 

Fica instituído um canal permanente de negociações e entendimentos entre os Sindicatos
convenentes, objetivando atender as necessidades e anseios das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  ATA DE REUNIÃO 

Em toda e qualquer reunião  feita entre o SINAEP/PR e o SICEPOT/PR, deverá ser extraída
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ata correspondente, se uma das partes assim o quiser, a qual será assinada pelos presentes.

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  PRÉVIO ENTENDIMENTO ENTRE AS PARTES 

Fica  convencionado  que  na  caracterização  de  infrações  relacionadas  ao  cumprimento  das
cláusulas da presente Convenção, as entidades convenentes deverão procurar entendimento
para sua solução, antes de buscálo na SRT ou, posteriormente, por via judicial.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  DOS DIREITOS E DEVERES 

Todos  os  profissionais  e  empresas  abrangidos  por  esta  Convenção  Coletiva  de  Trabalho
deverão acatar e aplicar as normas nela contidas na forma da legislação em vigor.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  MULTA CONVENCIONAL 

Estipulase a cláusula penal no valor de 5% (cinco por cento) do salário mensal em favor do
empregado,  por  cláusula  descumprida  desta  Convenção  de  Trabalho,  que  consignem
obrigação  de  fazer.  Esta  multa  não  se  aplica  às  cláusulas  que  já  prevejam  penalizações
específicas,  ficando  claro  que,  em hipótese alguma,  poderá ocorrer  a  cumulação de multas
por infringência de uma mesma cláusula.

SERGIO PICCINELLI 
PRESIDENTE 

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO PESADA DO ESTADO DO PARANA 

ALOISIO MERLIN 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS ADMINISTRADORES DO ESTADO DO PARANA 


